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CONCEDE TITULO DE:CIDADANIA.TIONORARIA.

A Câmara Municipal de Congonhas, DECRETA:

Art. 10 Fica concedido o Título de. Cidadania Honorária ao Sr. DUíL]O TAVARES DE
LIMA.

Art, 20 O Título de que trata êste Decreto, será entregue ao agraciado em reunião solene
da Câmara Municipal.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de outubro de 2021
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Patríc ia Fernandes Monteiro
Vereadora
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3/v CAMARA MUNICIPAL

Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

JUSTTFTCAçÃO

Sr. Presidente
Srs. Vereadores

Duílio é Professor, atuando em congonhas há mais de 20 anos. Natural de Mogi das
cruzes, são Paulo, mudou-se para conselheiro Lafaiete aos 4 anos de idade, onde passou
sua infância e adolescência. Amante da educação desde cedo, muito novo ainda, logo
após o nono ano do ensino fundamental, já começou a dar aulas particulares de
matemática. Em seguida, foi estudar o ensino médio em ouro preto, na antiga Escola
Técnica Federal de Ouro Preto, hoje atual lnstituto Federal de Minas Gerais, sendo monitor
de matemática e, dando sequência aos estudos cursou, incialmente, Engenharia lndustrial
Eletrica na universidade Federal de são João del Rey, no curso noturno e durante o dia
retornou com as aulas particulares durante todo o curso e foi monitor de cálculo na
faculdade em vários períodos. Formou, mas nunca atuou como engenheiro, pois a
educação já'fazia parte do que mais amava. Ensinar de uma maneira mais descontraída e
mostrando para seus alunos, como era gostoso estudar matemática, sempre tendo um
ótimo relacionamento com seus alunos. cursou a complementação pedagógica equivalente
à Licenciatura em Matemática e fez pós-graduação e mestrado no ensino de matemática.
Um amante dos números!!l

Foi em congonhas que foi reconhecido como professor, pois atuou por 6 anos no
colegio Nossa senhora da Piedade, e, também em congonhas que conheceu sua esposa,
Luzia Aparecida de souza Miranda Lima, uma cidadã nativa. casaram-se em 2006,
construíram sua residência no bairro Casa de Pedra e, juntos constltuíram sua família com
muito amor, com dois filhos, Emmanuel de Miranda Lima, hoje com 13 anos e Jade Mariah
de Miranda Lima, 11 anos.

Em 2006 também foi o ano que o lnstituto Federal Minas Gerais, campus congonhas,
veio para esta cidade e teve concurso para professores, sendo aprovado e lecionando já
faz í5 anos, um dos poucos professores fundadores desta conceituada escola federal,
visto que a maioria pediram remoção para outros campus. É, com muito pesar, que vê
vários colegas de trabalho indo morar nas cidades vizinhas, sempre defende congonhas,
mostrando as qualidades e vantagens de morar na cidade que trabalha. Uma cidade
acolhedora, que construiu toda sua jornada nesta vida!!! Já se sente um congonhense de
coração e, agora com esta homenagem veio a oficializar todo esse carinho e gratidão por
Congonhas!
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Patríci ernandes Monteiro

Câm.ra Municipsl d. Congotrhâs

Rua Dr Pacifico Homem Júnior,82, celuÍo, corsoühâeMc - Telerone: (3t) j73r-1840 E-mait:câmara@congoúas,ms..les.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 05212021

Matéria lida em Plenário - 31a Reunião Ordinária - 2611012021.

Câmara tVlunicipal de Congonhas, aos 26 de outubro de 2021.

J^Q/ú
Hemerson R nan lnácio

Presidente
Mesa Diretora
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Congonhas, 09 de novembro d,e 2021.

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan Inácio
DD. PresidenÍe da Câmara Municipal de Congonhas

Ref': Proj' Decreto Legisra tivo 0s2r202r - concede Títuro de cidadania Honorária.

PARECER:

Trata-se de projeto .e decreto regislativo concedendo título de cidadania honorária.

Este é o meu parecer, smj.

O MELILLO
Procurador do Legislativo

O artigo 192 e seguintes do Regimento Intemo regula a Íamitação de projetos decidadania honoriária e honra ao m-érito, sendo q; ; ;il;à" pnmerra para hamitação ó a certidãoemitida pela secretaria da casa sobre o disposto * p;;;di" 2" do artigo 192 do RI.

De ser certificado da forma acima descrita e ser o porponeten estiver apto, pode serdada tramitação para a proposta.

ií
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Casa do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

CERTIDÃO 085/202I

Certifico para os devidos f,rns que a Vereadora Patrícia Fernandes

Monteiro, não apresentou nesta Sessão Legislativa de 2021, nenhuma proposta de

Concessão de Título de Cidadania Honorária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 1 I de novembro de 2021.

Adelson M
Gerente do

da Silva
lativo

cmc,/asc
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Câmsm Münicipxl de Cotrgotrhas
Rua Dr Pacifico Home'n Jrinior, S2, Cetrlro. CoígoÍh.VlUG Telefone:(ll) l73t-I840 Ernail camãrai.lco,r!.onhas nrS lesbr
\À\N so'rgoíh.s.ms l€g.br

Por ser verdade, dato e firmo a presente.
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PORTARIA CMC/19612021

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
lgor Jonas Souza Costa, Eduardo Ladislau Marques, Edonias Clementino de Almeída,
Gerson Daniel de Deus e Vanderlei Eustáquio Ferreira, para sob a presidência do
primeiro, emitir parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo n 05212021 que CONCEDE
TITULO DE CIDADANIA HONORARIA AO SR. DU|LIO TAVARES DE LIMA.

relatório conclusivo.

Art. 30 Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 1 1 de novembro de 2021
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I\A!\ | ' !\\\! u€.
HEMERSOIf RONAN tNACtO

PRESIDENTE TiA MESA DIRETORA

CMC/asc

Cânâra Mutricipál dc Coígonhas
Rua Dr. Pâclfico Homem Júnior.82, Cenao. Congonhâs/NrC rebfone:(ll)1731-1840 Ernlil: cãmâm(àcoDgonlras rts 1ex br
www. coígonias.mg.leg.bÍ

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

Art. 20 A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de
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Câmara Municipal, ]d d O.\rr/\.b . de 2021

COMISSÃO ESPECIAL NOMEADA PELA PORTARIA CMC/19612021

REF.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 05212021 - CONCEDE TíTULO DE
CIDADANIA HONORÁRIA AO SR. DUíLIO TAVARES DE LIMA

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo que concede Título de Cidadania Honorária
ao Sr. Duílio Tavares de Lima.

O projeto é de autoria da Vereadora Patrícia Fernandes Monteiro sendo
apresentada a devida justificativa.

Somos favoráveis à aprovação.

C MC/asc
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lgor Jonas - Presidente

4tr1"
Eduardo Ladislau

IEdonias Clementino

Gerson Daniel
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Vanderlei Ferreira
(

CâmaB Müniciprl de Congonhas
Rua Dr Pac!fico Ho,nem Júnior,82. CetrtÍo, Consonhas/§lG - Telefoner (31) l?31-1840 Eirail: câ,nara@mnsonhas.mg.leg.br
l^rw. congonhâs.mg.les.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 05212021

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de novembro de 2021 .

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

ltlesa Diretora

Aprovado em Unica discussão e votação por 13 votos favoráveis.
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Câmara Municipal, 29 a"nrrJnv'r[ae de2o21

Mesa Diretora

REf,: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 05212021 . CONCEDE TíTULO DE
CIDADANIA HONORÁRIA AO SR. DU|LIO TAVARES DE LIMA.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo no Q5212021, de autoria da Vereadora Patrícia
Fernandes Monteiro, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à
Mesa Diretora para elaboração da redaçáo final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Hemerso onan
Presidente da Mesa Diretora

Patrícia rnandes Mo ro
Vice

Luc tos Vicente
1o Secretário

CMC/MR

Câ im Municip,l dê Consonhas
Rua DÍ. Pâcifico Homem JúDior. 82, Cetrtro, Consorh.íMo Telefone: (l I ) 371 I ' I 840 E"nailr camara@congonàas.mg.leg br
srw. corgonh.§.mg.leg.br
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1,47412021

coNcEDE rírulo DE crDADANta HonoRÁRrA Ao sR. ouílto
TAVARES DE LIMA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuiçÕes legais, decreta:

Art.ío - Fica concedido o diploma de CIDADANIA HONORARIA ao Sr. DUÍL|O
TAVARES DE LIMA.

Art- 20 - O diploma de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado em
Reunião Solene da Câmara Municipal.

Art.3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Càmara Municipal de Congonhas, 29 de novembro de 2021 .
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HEMERsNÀ*twu","
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/I\4R

Câm"r. Mu.icipâl de Consouhas
Rua Dr Pac{tico Homem Júnior,82, Ccntro. Consonhas/Mc Telelone:(ll):l7ll-1840 li-mail câmaÍa@consonhas ms ler br
\À1w. conSonàrs.ng.leg.br


